
60.000,00 

Aplicação: 2200006 -CONTRIBUICÃO SALARIO EDUCACAO 

00123 12.368.2001:1005-4490510Õ 

Unidade: 07.05.00 --ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

150.000,00 

Aplicação: 2100000 - EDUÇAÇAQ INFANTIL L 
00,191 - 12.365.2002.1008 -405i00 

30.000,00 
IJ  

Unidade 04.01.00 - SERVlCObÁMINlSTRAió"- 

Aplicação: 111100000 -  GEIALL.  

00022 - 04.11-22.7001.2280 - 39b00 	t3 LI 

1:000,00 

• Aplicação: 1100000 - GERAL 

00213 - 13.392.3002.2088 33903900 

60.000,00 

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS. 

• Aplicação: 2200005- CONTRIBUiCAO SALAPFO EUCO 

00127-12.361.2001.1113-44905200 ............................ 

,50 000,00 

Unidade: 	iNFAVL 	URc 

Aplicação: 2100000- EUCikCAO ÈNFANTiL 

00199 - 12.365.20022292 - 33903000............................... 
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REFEITURAMUNICIPAL. AGUDOS 

DECRETO N.°  06325I20l8, DE 6 DE MARÇO DE 2013. 
ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal de Agudos, Estdo de São Pau!o, 

no uso de suas atribuiçõe9 tegais; 

DECRETA 	- 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMÉNTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDÓ 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 241 .000,O0,(duzentbse quarenta e um mil reais).,. 

Unidade 07.06.00 -CULTURA' 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00207,-  13.392.3002.1117 -44905200 

Unidade: 07;01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS. 

2411.000,00,' TOTAL DAS SUPLEMEPâÇÕES 

Artigo 2.° - A presente. suplementação será coberta com a anulação - 
a seguintes dotações orçamentárias. - 

unidade: 07.06.00,-  CULTURA 

aqudos.sp.qov.br ,  

1 .000.,00 

189 cuDOG 98 



   

   

 

REFE1TURA MUNICIPAL AGUI 
REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

 

Unidaàe: 07.95.00 -ENSINO INFANTIL -.RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2100000- EDUCACAO INFANTIL 

00201 	- 	2.365.2002.2292 - 33903600 ..........................  ........ ..........  ...... .. ........... ....................... 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

............ .....100.000,0O 

• Aplicação: 1100000- GERAL - 

00021 - 04.1227001.2280 :33903600 30.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES.............................................................. 241.000,00 

• TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 241.000,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES .... ........................... .........,• 241.000,00 

Artigo 3 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

AGUDOSJSP, 111 

is o Silva 

Prefeit. unicipal - 

6 de março de 2018 

Afixado pela Secretaria Municipal deK dei minsitraçao e Finançés em, 6 d março  de 2018 

Rodrigo de Laus 
CPF: 270.362.308L94 

Secretario dé Administração e Finanças 

5 
- Praga Tradentes, 650 - Centro -Aqudos- SP - CEP 17120-OO- Fone: (I4J26-0O - Fàx: i4),3262-8506 e-mail: gabinete©agudos.sp.gov.br  


